Processo n°

Recurso n°
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T1
FI. 140

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13857.000621/2009-19
Voluntario
2401-006.135 — 4" Camara / 1" Turma Ordinaria
09 de abril de 2019
CONTRIBUICOES SOCIAIS.
OPTO ELETRONICA SA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2011 a 31/01/2015
COMPENSACAO. PROCESSO JUDICIAL.

E vedada a compensagio mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial.

MULTA ISOLADA.

Na hipotese de compensagdo indevida, quando comprovada a falsidade da
declaracao apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte fica sujeito a
multa isolada aplicada nos termos da legislacdo que rege a matéria.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

O processo administrativo ndo ¢ via propria para a discussdo da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os
dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da
administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.



  13857.000621/2009-19  2401-006.135 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/04/2019 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. OPTO ELETRÔNICA SA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010061352019CARF2401ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/01/2015
 COMPENSAÇÃO. PROCESSO JUDICIAL.
 É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
 MULTA ISOLADA.
 Na hipótese de compensação indevida, quando comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte fica sujeito à multa isolada aplicada nos termos da legislação que rege a matéria.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking e Andrea Viana Arrais Egypto. Ausente a conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa.
 
  Trata-se de Auto de Infração - AI (debcad 37.205.034-4) lavrado contra a empresa em epígrafe, na competência 03/09, com lançamento de multa isolada por compensação indevida.
Conforme Relatório Fiscal, fls. 62/65, tem-se que: 
A empresa ajuizou ação ordinária em 07/11/2005 - processo n° 2005.34.00.032886-3 com objetivo de utilizar os créditos oriundos de títulos denominados Obrigações da Eletrobrás, emitidos em 2/05/1974, em garantia ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, com débitos frente ao fisco, ou compensações com todos tributos administrados pela Receita Federal.
Foi indeferido o pedido de tutela antecipada, na sentença com exame de mérito pronunciou-se prescrição/decadência e foi negado provimento à apelação.
A empresa não obteve decisão favorável para se compensar. Tendo em vista que a empresa informou indevidamente as compensações na GFIP, foi aplicada a multa de 150% de acordo com a Lei 8.212/91, art. 89, § 10.
A empresa retificou as GFIPs excluindo os valores de compensações informados, após o inicio da ação fiscal, não produzindo estas efeitos tributários, não impedindo a emissão da multa isolada.
Foram também lavrados na ação fiscal autos de infração com lançamento de glosa de compensação e por descumprimento de obrigação acessória.
A empresa apresentou impugnação, fls. 66/80, onde afirma existir o crédito para compensação, que parcelou os débitos que geraram a autuação e que é inconstitucional o percentual de 150% de multa.
A DRJ/SPO, julgou o improcedente a impugnação, conforme Acórdão 14-28.216 de fls. 114/118, assim ementado:
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias
Período de apuração: 01/09/2008 a 31/03/2009
MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALSIDADE.
A compensação indevida, com falsidade na declaração, sujeita o contribuinte à multa isolada de 150%.
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUINÇÃO.
É vedado a autoridade julgadora afastar a aplicação de leis, decretos e atos normativos por inconstitucionalidade (artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72).

Cientificado do Acórdão em 30/4/10, conforme Aviso de Recebimento - AR de fl. 120, a empresa apresentou recurso voluntário, em 31/5/10 (carimbo de protocolo à fl. 121), fls. 121/133, que contém, em síntese:
Diz que foi interposto recurso especial em 1/10/09, o que demonstra a existência de processo judicial à época da compensação. Afirma que o fato de não possuir decisão definitiva não conduz à prática de delito, não havendo que se falar em falsidade de declaração.
Destaca que todos os débitos que geraram a autuação foram parcelados.
Disserta sobre a inconstitucionalidade do percentual de 150% a título de multa, alegando ser esta confiscatória. Cita jurisprudência.
Requer seja julgado nulo o auto de infração ou improcedente, sucessivamente, que a multa seja reduzida, visto a existência de processo judicial e parcelamento administrativo do débito.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.

VALORES COMPENSADOS INDEVIDAMENTE
Não houve recolhimento indevido pelo contribuinte, mas a pretensão em ver afastada a aplicação da legislação em vigor, compensando-se de valores questionados judicialmente, sem decisão favorável (o contribuinte se antecipou procedendo a compensação).
Contudo, conforme será demonstrado a seguir, devido à natureza das contribuições previdenciárias e de acordo com a sistemática prevista em lei, a compensação realizada não pode ser considerada correta, por falta de amparo legal.
No âmbito tributário, o instituto da compensação encontra limites e formas previstas em Lei � CTN, artigo 170.
Nesse sentido, toda a sistemática dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, da compensação e restituição de valores indevidos ou recolhidos a maior, foi disciplinada pela legislação previdenciária de forma a possibilitar à Administração Pública a fiscalização do cumprimento da obrigação pelos contribuintes e controle da arrecadação.
Por força do princípio da legalidade não é possível efetuar a compensação de maneira diversa da legislação que disciplina a matéria: Lei 8.383/91, Lei 8.212/91, Instrução Normativa RFB 900, de 30/12/08 (vigente à época das compensações realizadas e do lançamento). 
A legislação sobre a compensação de contribuições previdenciárias é explicitada a seguir.
O CTN dispõe que:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
A Lei 8.212/91 determina:
Art.89. As contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (grifo nosso)
[...]
§ 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
(A MP 449/08, de 4/12/08, foi convertida na Lei 11.941/09)
Por sua vez, a Instrução Normativa � IN RFB 900, de 30/12/08, vigente à época das compensações, estabelecia:
Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.224, de 2/12/ 2011)
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso de quotas de salário-família e salário-maternidade, bem como à restituição e à compensação relativas a:
I - contribuições previdenciárias:
a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, bem como sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;
b) dos empregadores domésticos;
c) dos trabalhadores, incidentes sobre seu salário de contribuição;
d) instituídas a título de substituição; 
e) valores referentes à retenção de contribuições previdenciárias na cessão de mão-de-obra e na empreitada; e 
II - contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. (grifo nosso)
[...]
Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.
§ 1º Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
[...]
Art. 45 . No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos. (grifo nosso)
Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 
Art. 46 . A Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996 , aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
[...]
CAPÍTULO VI DA COMPETÊNCIA PARA APRECIAR PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
[...]
Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. (grifo nosso)
Como as contribuições previdenciárias estão submetidas ao lançamento por homologação e como a compensação é uma faculdade conferida ao contribuinte para ressarcir-se de valores recolhidos indevidamente, ela submete-se à posterior verificação por parte da autoridade administrativa tributária, que irá determinar sua regularidade e poderá homologá-la ou não.
Assim, cabe ao contribuinte, quando intimado, comprovar por meio de documentação hábil a existência, a natureza e a extensão do direito creditório que deu origem à compensação.
Conforme relatado, o contribuinte não tinha, por ocasião da compensação, decisão judicial transitada em julgado que o autorizasse a compensar o pretenso crédito declarado, e tanto concordou que as compensações declaradas eram indevidas, que incluiu os valores devidos em parcelamento.
Ainda que haja propositura de ação judicial objetivando ter suposto direito reconhecido, ao contrário do que o sujeito passivo alega, imprescindível a autorização judicial para que a compensação tributária seja efetuada, e ainda, o aguardo do trânsito em julgado da decisão.
No caso, o sujeito passivo, mesmo ciente que o direito pleiteado foi negado na sentença e recurso de apelação, ainda assim, utilizou-se do pretenso crédito, declarando-o em GFIP, objetivando reduzir/excluir os valores devidos de contribuição previdenciária.
Ao efetuar compensação sem o devido crédito, o contribuinte acabou por prestar informação falsa em GFIP, sujeitando-se, portanto, a aplicação da multa isolada de 150%, nos termos da Lei 8.212/91, artigo 89, § 10º, acima citado.
Logo, correto o procedimento fiscal que, diante da falsidade da declaração apresentada, aplicou referida multa.

INCONSTITUCIONALIDADE
A validade ou não da lei, em face de suposta ofensa a princípio de ordem constitucional escapa ao exame da administração, pois se a lei é demasiadamente severa, cabe ao Poder Legislativo, revê-la, ou ao Poder Judiciário, declarar sua ilegitimidade em face da Constituição. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma não se discute na esfera administrativa, pois não cabe à autoridade fiscal questioná-la, mas tão somente zelar pelo seu cumprimento, sendo o lançamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade fiscal está vinculada.
Ademais, o Decreto 70.235/72, dispõe que:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
E a Súmula CARF nº 2 determina:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, irrelevantes os argumentos sobre inconstitucionalidade da multa ou que ela é confiscatória.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier,
Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jos¢ Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd
Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking e Andrea Viana Arrais Egypto.
Ausente a conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo - AI (debcad 37.205.034-4) lavrado contra a
empresa em epigrafe, na competéncia 03/09, com lancamento de multa isolada por
compensagao indevida.

Conforme Relatorio Fiscal, fls. 62/65, tem-se que:

A empresa ajuizou agdo ordinaria em 07/11/2005 - processo n°

2005.34.00.032886-3 com objetivo de utilizar os créditos
oriundos de titulos denominados Obrigagoes da Eletrobras,
emitidos em 2/05/1974, em garantia ao empréstimo compulsorio
sobre energia elétrica, com débitos frente ao fisco, ou
compensagoes com todos tributos administrados pela Receita
Federal.

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada, na sentenga com exame de
mérito pronunciou-se prescricao/decadéncia e foi negado provimento a apelagao.

A empresa ndo obteve decisdo favoravel para se compensar. Tendo em vista
que a empresa informou indevidamente as compensagdes na GFIP, foi aplicada a multa de
150% de acordo com a Lei 8.212/91, art. 89, § 10.

A empresa retificou as GFIPs excluindo os valores de compensacgodes
informados, apds o inicio da agdo fiscal, ndo produzindo estas efeitos tributarios, nao
impedindo a emissao da multa isolada.

Foram também lavrados na agao fiscal autos de infragdo com langamento de
glosa de compensagao e por descumprimento de obrigagdo acessoria.
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A empresa apresentou impugnagao, fls. 66/80, onde afirma existir o crédito
para compensagao, que parcelou os débitos que geraram a autuacao e que ¢ inconstitucional o
percentual de 150% de multa.

A DRJ/SPO, julgou o improcedente a impugnagao, conforme Acérdao 14-
28.216 de fls. 114/118, assim ementado:

ASSUNTO: Contribui¢coes Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/09/2008 a 31/03/2009

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO INDEVIDA. FALSIDADE.

A compensacdo indevida, com falsidade na declarag¢do, sujeita o contribuinte a
multa isolada de 150%.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUINGCAO.

E vedado a autoridade julgadora afastar a aplicacdo de leis, decretos e atos
normativos por inconstitucionalidade (artigo 26-A do Decreto n® 70.235/72).

Cientificado do Acérddo em 30/4/10, conforme Aviso de Recebimento - AR
de fl. 120, a empresa apresentou recurso voluntario, em 31/5/10 (carimbo de protocolo a fl.
121), fls. 121/133, que contém, em sintese:

Diz que foi interposto recurso especial em 1/10/09, o que demonstra a
existéncia de processo judicial a época da compensacdo. Afirma que o fato de ndo possuir
decisdo definitiva ndo conduz a pratica de delito, ndo havendo que se falar em falsidade de
declaracao.

Destaca que todos os débitos que geraram a autuacao foram parcelados.

Disserta sobre a inconstitucionalidade do percentual de 150% a titulo de
multa, alegando ser esta confiscatdria. Cita jurisprudéncia.

Requer seja julgado nulo o auto de infragdio ou improcedente,
sucessivamente, que a multa seja reduzida, visto a existéncia de processo judicial e

parcelamento administrativo do débito.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
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VALORES COMPENSADOS INDEVIDAMENTE

Nao houve recolhimento indevido pelo contribuinte, mas a pretensdao em ver
afastada a aplicagdo da legislagdo em vigor, compensando-se de valores questionados
judicialmente, sem decisao favoravel (o contribuinte se antecipou procedendo a compensagao).

Contudo, conforme serd demonstrado a seguir, devido a natureza das
contribui¢des previdenciarias e de acordo com a sistemadtica prevista em lei, a compensagao
realizada ndo pode ser considerada correta, por falta de amparo legal.

No ambito tributario, o instituto da compensagao encontra limites e formas
previstas em Lei — CTN, artigo 170.

Nesse sentido, toda a sistematica dos recolhimentos das contribui¢des
previdencidrias, da compensacdo e restitui¢do de valores indevidos ou recolhidos a maior, foi
disciplinada pela legislagdo previdenciaria de forma a possibilitar a Administracdo Publica a
fiscalizagdo do cumprimento da obrigagdo pelos contribuintes e controle da arrecadagao.

Por for¢a do principio da legalidade nao € possivel efetuar a compensagao de
maneira diversa da legislacdo que disciplina a matéria: Lei 8.383/91, Lei 8.212/91, Instrugdo
Normativa RFB 900, de 30/12/08 (vigente a época das compensagdes realizadas e do
langamento).

A legislacdo sobre a compensacdo de contribuigdes previdenciarias ¢
explicitada a seguir.

O CTN dispoe que:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢cdes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensac¢do de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Art. 170-A. E vedada a compensagdo mediante o aproveitamento
de tributo, objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo,
antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial.

A Lei 8.212/91 determina:

“ 9w«

Art.89. As contribui¢oes sociais previstas nas alineas “a”, “b” e
“c” do pardgrafo unico do art. 11, as contribuigdes instituidas a
titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condicoes estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil. (grifo nosso)
[-]

§ 9% Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com
os acréscimos moratorios de que trata o art. 35 desta
Lei.(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).
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$ 10. Na hipotese de compensacdo indevida, quando se
comprove falsidade da declara¢do apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e tera
como base de calculo o valor total do débito indevidamente
compensado.

(A MP 449/08, de 4/12/08, foi convertida na Lei 11.941/09)

Por sua vez, a Instrucdo Normativa — IN RFB 900, de 30/12/08, vigente a
¢poca das compensagoes, estabelecia:

Art. 1° A restituicdo e a compensagdo de quantias recolhidas a
titulo de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), a restituicdo e a compensa¢do de outras
receitas da Unido arrecadadas mediante Documento de
Arrecada¢do de Receitas Federais (Darf) ou Guia da
Previdéncia Social (GPS) e o ressarcimento e a compensagdo de
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) serdo efetuados
conforme o disposto nesta Instrucdo Normativa.

Art. 1° A restituicdo e a compensagdo de quantias recolhidas a
titulo de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), a restituicdo e a compensa¢do de outras
receitas da Unido arrecadadas mediante Documento de
Arrecadag¢do de Receitas Federais (Darf) ou Guia da
Previdéncia Social (GPS) e o ressarcimento e a compensa¢do de
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime
Especial de Reintegra¢do de Valores Tributdarios para as
Empresas Exportadoras (Reintegra), serdo efetuados conforme o
disposto _nesta Instru¢do Normativa. (Redag¢do dada pela
Instrugcdo Normativa RFB n°1.224, de 2/12/ 2011)

Pardagrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso
de quotas de saldrio-familia e salario-maternidade, bem como a
restituicdo e a compensacdo relativas a:

I - contribuicoes previdenciarias:

a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneracdo
paga ou creditada aos segurados a seu servico, bem como sobre
o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagdo de servigos,
relativamente a servigos que lhe sdo prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho,

b) dos empregadores domésticos;

¢) dos trabalhadores, incidentes sobre seu saldrio de
contribuicdo,

d) instituidas a titulo de substituicdo,
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e) valores referentes a reten¢do de contribui¢des previdencidrias
na cessao de mao-de-obra e na empreitada, e

II - contribui¢des recolhidas para outras entidades ou fundos.
(grifo nosso)

[--]

Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo as
contribui¢oes previdenciarias previstas nas alineas "a" a "d" do
inciso I do pardgrafo unico do art. 1°, passivel de restitui¢do ou
de reembolso, podera utiliza-lo na compensacdo de
contribui¢oes previdenciarias correspondentes a periodos
subseqiientes.

$ 1° Para efetuar a compensagdo o sujeito passivo devera estar
em situagdo regular relativa aos créditos constituidos por meio
de auto de infracdo ou notificagdo de langamento, aos
parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus
estabelecimentos e obras de construcdo civil, ressalvados os
débitos cuja exigibilidade esteja suspensa.

[]

Art. 45 . No caso de compensacdo indevida, o sujeito passivo
deverd recolher o valor indevidamente compensado, acrescido
de juros e multa de mora devidos. (grifo nosso)

Paragrafo unico. Caso a compensagdo indevida decorra de
informag¢do incorreta em GFIP, devera ser apresentada
declaragdo retificadora.

Art. 46 . A Na hipotese de compensacdo indevida, quando se
comprove_falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estard sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no _inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996 , aplicado em dobro, e terd como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado.

[--]

CAPITULO VI DA COMPETENCIA PARA APRECIAR PEDIDO
DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
DECLARACAO DE COMPENSACAO

[]

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a
restituicdo, o ressarcimento, o reembolso e a compensagdo
poderd condicionar o reconhecimento do direito creditorio a
apresentacdo de documentos comprobatorios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a
realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua
escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das informagoes
prestadas. (grifo nosso)
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Como as contribui¢des previdencidrias estdo submetidas ao langamento por
homologag¢ao e como a compensagdo ¢ uma faculdade conferida ao contribuinte para ressarcir-
se de valores recolhidos indevidamente, ela submete-se a posterior verificagdo por parte da
autoridade administrativa tributaria, que ira determinar sua regularidade e podera homologa-la
ou nao.

Assim, cabe ao contribuinte, quando intimado, comprovar por meio de
documentacdo habil a existéncia, a natureza e a extensao do direito creditdrio que deu origem a
compensacao.

Conforme relatado, o contribuinte ndo tinha, por ocasido da compensacao,
decisdo judicial transitada em julgado que o autorizasse a compensar o pretenso crédito
declarado, e tanto concordou que as compensacdes declaradas eram indevidas, que incluiu os
valores devidos em parcelamento.

Ainda que haja propositura de ac¢do judicial objetivando ter suposto direito
reconhecido, ao contrario do que o sujeito passivo alega, imprescindivel a autorizagao
judicial para que a compensacio tributaria seja efetuada, e ainda, o aguardo do transito
em julgado da decisdo.

No caso, 0 sujeito passivo, mesmo ciente que o direito pleiteado foi negado
na sentenca e recurso de apelacio, ainda assim, utilizou-se do pretenso crédito,
declarando-o em GFIP, objetivando reduzir/excluir os valores devidos de contribui¢do
previdenciaria.

Ao efetuar compensacdo sem o devido crédito, o contribuinte acabou por
prestar informacao falsa em GFIP, sujeitando-se, portanto, a aplicagdo da multa isolada de
150%, nos termos da Lei 8.212/91, artigo 89, § 10°, acima citado.

Logo, correto o procedimento fiscal que, diante da falsidade da declaracao
apresentada, aplicou referida multa.

INCONSTITUCIONALIDADE

A validade ou ndo da lei, em face de suposta ofensa a principio de ordem
constitucional escapa ao exame da administragdo, pois se a lei ¢ demasiadamente severa, cabe
ao Poder Legislativo, revé-la, ou ao Poder Judicidrio, declarar sua ilegitimidade em face da
Constitui¢ao. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma nao se discute na
esfera administrativa, pois ndo cabe a autoridade fiscal questiona-la, mas tdo somente zelar
pelo seu cumprimento, sendo o lancamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade
fiscal esta vinculada.

Ademais, o Decreto 70.235/72, dispde que:

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

E a Sumula CARF n° 2 determina:
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assim, irrelevantes os argumentos sobre inconstitucionalidade da multa ou
que ela ¢ confiscatoria.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio e, no mérito,
negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier
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